
N.° 168

Senhores D eputados.—  No projecto junto pede-se a pen-, 
são ,de sangue para a mãe do falecido soldado da guarni
ção de Angola, Armando dos R eis F lores.

N os term os do decreto de 15 de Novem bro de 1908 há 
direito para aquela à pensão de sangue desde que se v e 
rifique que a morte do soldado resultou de doença endé
m ica adquirida em serviço de campanha.

O soldado regressou á' metrópole em seguida a um de
morado e violento serviço de campanha e ocupação no 
Cuamato; lò  dias depois baixava ao hospital com  escor
buto, e ali perm aneceu até à morte.

A  conhecida repugnância que tem as praças regressa
das do Ultram ar em baixar ao hospital, por isso que vem  
anciosas por uma vida livre e descuidada que não tiv e
ram em campanha e que não teriam no hospital, explica  
claram ente a demora que o soldado teria em se queixar  
e até o cuidado que teria em subtrair à inspecção m édica  
a sua doença, que naturalm ente supunha sem gravidade 
ou sequer de cuidado. E  êste propósito fácil é no escor
buto, que com eça por ligeiras m anifestações pouco duras 
de suportar e muito fáceis de ocultar. Assim  se explica  
que o soldado, já  afectado com uma doença adquirida no

Câmara dos D eputados, em  4 de Março de 1912.

Ultram ar, em serviço de campanha, só baixou ao hospi
tal passados 15 dias do seu regresso.

A  com issão, tendo consultado m édicos autorizados, ou- 
viu destes a opinião de que é natural que a doença de 
que morreu o soldado proveio do estado de depressão que 
lhe acarretou o serviço violento e o clima depauperante 
em que esteve. O seu transporte para a m etrópole fez-se  
em boas condições, em navio de vapor, rápido e lim po; 
e aqui, a breves dias de estada no seu quartel, onde não 
fazia serviço, como o não fazem  as praças do Depósito  
de Praças do U ltram ar, baixou ao hospital com a doença  
de que morreu, sendo essa doença característica do de- 
pauperamento de forças que naturalm ente se segue a um 
demorado serviço de campanha em  insalubres regiões 
africanas.

Assim  crê a comissão poder afirmar que o falecim ento  
do soldado Armando dos R eis F lores foi devido a domça. 
endémica adquirida em serviço de campanha, e , portanto, 
tem o Estado a obrigação de conceder a pensão de san-

gue; -  .N estes term os, a comissão de colonias dá o seu parecer
favorável ao projecto de lei n.° 168.

José Barbosa.
Camilo Rodrigues.
Prazeres da Costa.
José Bernardo Lopes da Silva.
Amílcar Ramada Curto.
Carlos Maia Pinto} relator.

Senhores D eputados.— D iante do parecer da comissão 
de colónias e do relatório do projecto de lei proposto pelo  
E x .mo Sr. Ministro das Colónias ju lga a vossa com issão  
de finanças que deveis dar o vosso voto ao projecto  
n.° 1 0 2 -C .

Sala da comissão de finanças, em  10 de A bril de 1912'.

É  insignificante o encargo que êsse projecto representa; 
mas desde que se verificam  as condições legais exigidas  
para a concessão da pensão de sa n g u e ,, cumpre ao Con
gresso da República concedê-la sem olhar ao seu quan- 
tum.

Inocêncio Camacho Rodrigues.
José Carlos da Maia.
Aquiles Gonçalves.
Tomé José de Barros Queiroz. ,
Alvaro Castro.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
José Barbosa} relator.

102-0
, PROPOSTA. DE LEI

Senhores D eputados.—  E m  31 de Julho de 1908 fa le
ceu no hospital ̂ colonial de L isboa o soldado da guarni
ção de A ngola, Armando dos R eis F lores, sendo escor
buto a doença principal, è tendo como coexisten te púr
pura hem orrágica com escaras e gangrena de pele que 
foi invadindo o corpo todo.

F ez  o referido soldado parte da coluna de operações ao 
Cuamato em 1907, naquela província, e , finda a campa
nha, ficou no árduo serviço de ocupação até Março de 
1908.

Regressando à m etrópole e apresentado no D epósito de 
Praças do U ltram ar em 20 de Maio dava entrada no hos
pital colonial em 6 de Junho, onde falecia na data acima 
indicada.
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D eu -se o falecim ento do aludido soldado antes do prazo 
dum ano após o termo da campanha do Cuamato, por
tanto tem  sua m ãe, A delaide Maria Celestina da Palma, 
direito, nos termos do disposto no artigo 1.° do decreto  
de 15 de Novem bro de 1908, a perceber a pensão de san
gue, se estivesse devidam ente comprovado que o fa lec i
mento de seu filho fora resultante de doença endém ica  
adquirida no serviço de cam panha.

• Não está esta condição positivam ente comprovada, é 
certo, m as, pela análise das notas biográficas do falecido, 
dépréende-se ter êle  adquirido a doença que lhe causou a. 
m orte, na campanha do Cuamato, pois finda ela, e re
gressado á metrópole alguns m eses depois, faleceu pas
sado pouco tempo no hospital, de escorbuto.

N estas condições ju lgo cumprir um indeclinável dever

L isboa, em *23 de F evereiro  de 1912 .

apresentando à vossa apreciação a seguinte proposta de 
lei, concedendo à mãe do falecido soldado, A delaide Ma
ria Celestina da Palm a, a pensão de sangue, a que se r e 
fere o decreto de 15 de Novem bro de 1908, tributo sa 
grado devido pelo Estado às famílias dos que morreram  
ou se sacrificaram pela P á tr ia :

Artigo l . ° E  concedida a A delaide Maria C elestina da 
Palm a, m ãe, viuva, do soldado da 4 .a companhia do depó
sito da província de A ngola, Armando dos R eis F lores, a 
pensão de 75 róis diários, equivalente ao pré que o re fe
rido soldado percebia na efectividade do serviço, por se 
achar ao abrigo do disposto no artigo 1.° do decreto de 
15 de Novem bro de 1908 .

A rt. 2 .° F ica  revogada a legislação em contrário.
»

O M inistro das Colónias, Joaquim Basílio Cerveira e Sousa de Albuquerque e Castro.
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